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PORTARIA N° 422 DE 15 DE JULHO DE 2019 

 

“Nomeia servidor contratado por tempo determinado e 

dá outras providências”. 

 

EDSON RODRIGO DE OLIVEIRA CUNHA, Prefeito Municipal da Estância Turística de 

Monte Alegre do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais 

considerando o que dispõe o inciso IX do art. 56 da Lei Orgânica do Município, resolve: 

 

Art. 1º NOMEAR, pelo prazo de 01.07.2019 a 28.09.2019, retroagindo os efeitos desta à 

data do início, considerando a excepcionalidade elencada no Art. 110 e seguintes, da Lei 

Complementar 03 de 15 de dezembro de 2017 e demais alterações legais, bem como 

Memorando n.º 40/19 expedido pelo Departamento de Saúde, pós processo de seleção 

simplificado, a servidora descrita no quadro abaixo: 

 

NOME FUNÇÃO RG INÍCIO TÉRMINO 

SIÉLEN DO CARMO ALVARO ENFERMEIRO DO PSF 40.732.312-0 01.07.2019 28.09.2019 

 

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Monte Alegre do Sul, 15 de julho de 2019 

 

 

Edson Rodrigo de Oliveira Cunha 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Registrado em livro próprio e publicado em 15 de julho de 2019 
 

 
 

Luciana Maria G Benedetti 
Diretora de Administração e Governo Municipal 
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